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PREGÃO ELETRÔNICO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 

(Processo Administrativo n° 50/2020) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Básico do Espírito Santo, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, nas 
dependências do Consórcio, Praça IzidoroBinda, 138, bairro Vila Nova, Colatina/ES fará realizar 
abertura da sessão de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço 
por LOTE,pelo Sistema de Registro de Preços, conforme as exigências estabelecidas neste 
Edital.  
Para a prestação de esclarecimentos acerca deste edital, os interessados poderão entrar em contato 
pelo telefone (27) 3722-0366, exclusivamente no horário das 8h às 17h (Brasília) ou pelo e-mail 
comprascisabes@gmail.com. 
 
Os esclarecimentos serão prestados até o segundo dia útil anterior à data prevista para o 
processamento do certame, salientando-se que não serão conhecidos ou processados 
esclarecimentos verbais ou escritos dirigidos ao Pregoeiro após o segundo dia útil anterior à data 
prevista para o processamento do certame ou fora dos horários previstos acima. 
 

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá na sala de pregões do CISABES, na 
Praça IzidoroBinda, 138, Bairro Vila Nova, Colatina/ES, através do site http://www.licitacoes-
e.com.br, no dia 06 de janeiro de 2021às 09 h00min. 

DA REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1. Lei nº 8.666/93 e alterações; 
1.2. Lei Federal nº 10.520/02; 
1.3. Lei Complementar n 123/06; 
1.5. Resolução do CISABES n°155/2020; 
1.6. Demais disposições contidas neste Edital. 
 
 

SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PREVISTO NOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 
123/06, SOMENTE SE EVIDENCIADO QUE ESTÁ SENDO VANTAJOSO E QUE NÃO ACARRETARÁ 
PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DESCRITO NO INCISO III DO ARTIGO 49 
 

1 – DAS INFORMAÇÕESGERAIS 
 

1.1. Da retirada do edital – As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o 
edital no site http://www.licitacoes-e.com.br(nº de controle 848927)ou providenciar a cópia que 
estará à disposição na Sede do CISABES em Colatina/ES 

1.2. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante as 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suasfases. 
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1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado 
Pregoeiro. 

 
1.4. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 h do dia 17/12/2020 

 
1.5. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:45 h do dia 06/01/2021 

 
1.6. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00h do dia 
06/01/2021 

 
1.7. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: http://www.licitacoes-e.com.br 

 

1.8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão 
pública,exclusivamentepormeioeletrônico,viainternet,noseguinteendereçoeletrônico:comprascisabes
@gmail.com 

 

2 – DOOBJETO 
 
 

Constitui objeto do pregão o registro de preços para a aquisição conjunta de produtos químicos para uso pelos 
SAAEs consorciados ao CISABES pelo período de 12 meses. Consorciados: SAAE DE 
AIMORÉS-MG; SAAE DE ALFREDO CHAVES-ES; SAAE DE GOVERNADOR 
LINDEMBERG-ES; SAAE DE BAIXO GUANDU-ES; SAAE DE GUAÇUÍ; SAAE DE 
IBIRAÇU-ES; SAAE DE ICONHA/ES; SAAE DE JERÔNIMO MONTEIRO/ES; SAAE DE 
SOORETAMA/ES; SAAE VARGEM ALTA/ES; SAAE DE ITAGUAÇU-ES; SAAE DE 
ITARANA/ES; SAAE DE JAGUARE/ES; SAAE DE JOÃO NEIVA-ES; SAAE DE 
MARILÂNDIA/ES; SAAE DE MIMOSO DO SUL– ES; SAAE DE RIO BANANAL-ES; 
SAAE DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, conforme especificações e quantidades constantes no 
anexo desta licitação. 
 
2.2. O registro de preços terá validade por 12 (doze) meses de contado da data da publicação da Ata de Registro 
de Preços. 

2.3. A validade do registro de preços não prejudicará contrato firmado para término após o período de validade, 
observado o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

2.4. Quanto à execução da Ata de Registro de Preços haverá ou não a aquisição, em quaisquer quantidades, em 
relação a qualquer item cujo preço for registrado, salientando-se que as quantidades especificadas são 
estimadas. 
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2.5. No que tange às propostas, serão aceitas as que observarem estritamente as especificações completas 
contidas no anexo a este edital, sob pena de desclassificação; além disso, em relação à aceitação das propostas, 
serão observados os critérios previstos na legislação correlata. 
 

2.6.  Os licitantes interessados devem tomar como base para a confecção de suas propostas a relação de 
produtos anexa a este edital, haja vista que qualquer incompatibilidade da proposta com a descrição das 
características de determinado produto ocasionará a desclassificação da proposta. 
2.7. O presente edital será disponibilizado via eletrônica. 
 

2.8.Os preços deverão ter, no máximo, duas casas decimais após a vírgula; caso o desconto ofertado importe 
em mais que duas casas decimais após a vírgula, estas serão desprezadas. 

 

2.9. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seuinteresse. 

 
2.10. No que tange às propostas, serão aceitas as que observarem estritamente as especificações completas 
contidas neste edital. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações doobjeto. 
 
2.11 - Fica expressamente prevista a possibilidade de que os próprios consorciados ao CISABES 
(autarquias e administrações diretas) ou outras entidades possam realizar contratações dos produtos 
licitados e constantes na Ata de Registro de Preços, por meio das respectivas adesões (procedimento 
"carona"), nos termos da Resolução nº 057/2016, do CISABES, ficando expressamente esclarecidos 
os pontos a seguir a respeito do procedimento, visando evitar dúvidas futuras para os órgãos 
interessados e para os fornecedores: 
  
Esclarece-se que a questão referente à observância à estrita legalidade que rege a Administração 
Pública está devidamente pautada, no caso das adesões no âmbito do CISABES, em decorrência do 
§3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, pela Resolução nº 057/2016 (o CISABES, como qualquer 
consórcio público, não emite decretos, mas sim resoluções), de modo que, para o Consórcio, não se 
aplicam as disposições do Decreto Federal nº 7.892/13, o qual, segundo seu art. 1º, aplica-se "às 
contratações de serviços e à aquisição de bens (...) no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União". 
  
Sendo assim, a invocação ao decreto federal como vedação ao fornecimento do objeto por parte de 
fornecedores está dissonante da legalidade aplicável ao caso. 
  
Prosseguindo, observando o disposto na Resolução nº 057/2016, do CISABES, constata-se que 
"para efeitos de aproveitamento da Ata de Registro de Preços" (§3º do art. 1º), ficam considerados 
como órgãos participantes "todos os consorciados ao consórcio" e "demais órgãos públicos 
estaduais e municipais do Estado do Espírito Santo" (inciso I e inciso II do §3º do art. 1º da 
resolução). 
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Diante disso, se determinada autarquia consorciada ou administração direta consorciada do 
CISABES solicitou, já no início da licitação, determinado produto e determinada quantidade de 
produto, ela será considerada participante originária, e não órgão participante, tendo direito a ser 
atendida pelo fornecedor naquele produto e naquela quantidade. 
  
Contudo, se determinada autarquia ou administração direta não solicitou desde o início determinado 
produto ou solicitou o produto em determinada quantidade e precisa de mais quantidade, será 
considerada órgão participante para adesão na ata se quiser o produto que não solicitou ou se quiser 
quantidade maior de produto, de acordo com o disposto no inciso I do §3º do art. 1º da resolução 
referida. 
  
Assim, a autarquia ou administração direta que não solicitou inicialmente o produto, ou que quer 
maiores quantidades de produtos solicitados desde o início por si, na sua adesão, ficará limitada à 
aquisição de, no máximo, 100% do quantitativo geral de cada item registrado (somando-se toda a 
quantidade solicitada por todas as autarquias na licitação), nos termos do §1º do art. 21 da 
Resolução nº 057/2016. 
  
A quantidade máxima de adesão de produtos, independentemente do número de adesões, será de 5 
vezes do quantitativo geral de cada item registrado (somando-se toda a quantidade solicitada por 
todas as autarquias na licitação); esse quantitativo de 5 vezes refere-se à quantidade de adesões, e 
não à quantidade de adesões somada à quantidade inicialmente solicitada. 

 

3. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. As despesas para execução do objeto do Registro de Preços ora licitado correrão à conta dos 
Consorciados, constante do Orçamento Geral dos Municípios devidamente consorciado ao 
CISABES e serão especificadas no tempo da emissão da Autorização deFornecimento. 

 

4. DOCREDENCIAMENTO 
 

4.1. Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para 
obtenção de acesso ao sistema eletrônico delicitação. 

 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistemaeletrônico. 

 
4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o 
cadastro defornecedores. 

 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema, para imediato bloqueio deacesso. 

 
4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que porterceiros. 

 
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DOCERTAME 
 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe deapoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas aocertame; 
c) Abrir as propostas depreços; 
d) Analisar a aceitabilidade daspropostas; 
e) Desclassificar propostas indicando osmotivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menorpreço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeirolugar; 
h) Declarar ovencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dosrecursos; 
j) Elaborar a ata dasessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DOSLICITANTES 
 

6.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na formaeletrônica: 
 

a) Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso 
ao sistema eletrônico decompras; 
b) Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no edital, exclusivamente por meio 
eletrônico (via internet). 
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros; 
d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como 
manter endereço atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
suadesconexão; 
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio deacesso; 



 
 
 
C o n s ó r c i o  I n t e r m u n i c i p a l  d e  S a n e a m e n t o  B á s i c o  d o  E s p í r i t o  S a n t o  

C N P J : 1 4 . 9 3 4 . 4 9 8 / 0 0 0 1 - 7 4  
PRAÇA ISIDORO BINDA,138 - BAIRRO VILA NOVA- COLATINA-ES CEP-29702-040 

Tel.: (27)3722-0366e-mail:comprascisabes@gmail.com 
  
f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na 
formaeletrônica; 
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interessepróprio. 
h) Submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 
8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
instrumentoconvocatório. 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA APARTICIPAÇÃO 
 

7.1. Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos, além das disposições legais, independentemente 
detranscrição. 
 
7.2. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seusAnexos. 

 
7.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico 
delicitações. 

 
7.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos deempresas. 

 
7.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

7.6. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao 
sistema eletrônico de licitações, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento daspropostas. 

 

7.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintesdocumentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto só 
sistema, poderes específicos de sua representação nopregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital,e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro, inserção de 
catálogos do fabricante. 
 
7.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
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45 da LC123/2006. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMALICITAÇÕES: 
 

8.1. Os licitantes interessados em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-se 
previamente perante o provedor do sistemaeletrônico. 

 
8.2. O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação 
pessoal e intransferível. 

 
8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao PregãoEletrônico. 

 
8.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou CONSÓRCIO 
CISABESqualquerresponsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodasenha,aindaquep
orterceiros. 

 
8.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio deacesso. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
 

8.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 
a data e horário limiteestabelecido. 

 
8.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seurepresentante; 

 
8.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que porterceiros. 

 
8.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto destalicitação. 

 
8.11. Fica expressamente esclarecido que neste certame, nos itens com valores até R$ 80 mil, não 
haverá a aplicação do privilégio de que trata o art. 48, caput, I da LC 123 (participação exclusiva de 
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MEs e EPPs), e nem do privilégio previsto no art. 48, caput, III da mesma lei complementar (cota 
de até 25% para a aquisição de bens de natureza divisível) diante do fato de que não foram 
cumpridos os requisitos previstos nos incisos II e III do art. 49 da mesma lei complementar federal, 
cuja apuração foi regulamente verificada na fase interna do certame por meio da aplicação da 
Resolução nº 124, de 15 de agosto de 2019, deste Consórcio. 

 
8.12. Não poderão participar desta licitação osinteressados: 
 
8.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislaçãovigente; 
 
8.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 
 

8.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa oujudicialmente; 
 
8.12.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993; 
 
8.12.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
  

8.12.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO 
 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

a) Caso a documentação a ser apresentada ultrapasse o limite aceito pelo sistema 
“licitações-e”, a empresa poderá inserir arquivo que contenha link seguro onde 
constem os documentos e proposta. Esse arquivo deverá permitir que o Pregoeiro 
copie eletronicamente o link para uso no buscador da internet. Esse arquivo deverá 
ser anexado na forma prevista no Item 9.1 do Edital. 

 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso esenha. 

 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de2006. 

 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão. 

 
9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
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documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema; 

 
9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento daproposta. 

 
9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão 
disponibilizadosparaavaliaçãodopregoeiroeparaacessopúblicoapósoencerramentodoenviodelances. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA 
 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintescampos: 
a) Valor unitário; 
b) Marca; 
c) Fabricante; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso; 

 
 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada. 
 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dosbens. 

 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
suaapresentação. 

 
10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçõespúblicas; 

 

10.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

11. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
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FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados nesteEdital. 

 
11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência. 

 
11.3. Também será desclassificada a proposta que identifique olicitante. Não será considerada 
“identificação” a apresentação de marca. 

 
11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos osparticipantes. 

 

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase deaceitação. 

 

11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase delances. 

 
11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
oslicitantes. 

 
11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado noregistro. 

 
11.19. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 
11.20. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas noEdital. 

 
11.21. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelosistema. 

 
11.22. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$0,01. 

 

11.23. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esselote. 

 

11.24. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações. 

 
11.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessãopública. 

 
11.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
11.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
11.28. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhorpreço. 

 
11.29. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 
11.30. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante. 

 
11.31. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances. 

 
11.32. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
paradivulgação. 

 
11.33. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seusanexos. 

 
11.34. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta. 

 
11.35. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de2015. 

 

11.36. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeiracolocada. 

 
11.37. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratanto. 

 
11.38. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior. 

 
11.39. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta. 

 
11.40. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado. 

 
11.41. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bensproduzidos: 
11.41.1. Nopaís; 
11.41.2. Por empresasbrasileiras; 
11.41.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís; 
11.41.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
11.42. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
11.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas nesteEdital. 

 
11.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes. 

 
11.45. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA. 
 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em 
seusanexos,observadoodispostonoparágrafoúnicodoart.7ºeno§9ºdoart.26doDecretonº10.024/2019. 
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12.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena dedesclassificação. 

 
12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamenteinexequível. 

 
12.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalaçõesdepropriedadedoprópriolicitante,paraosquaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuner
ação. 

 

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
asuspeita; 

 
12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada emata; 

 
12.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação daproposta. 

 
12.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro. 

 
12.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
daproposta. 

 

13. DAHABILITAÇÃO 
 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros: 
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13.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 

 
13.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
13.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
13.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à suadesclassificação. 

 
13.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
13.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente. 

 
13.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena deinabilitação. 

 
13.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 

13.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
damatriz. 

 
13.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessascontribuições. 

 
13.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins dehabilitação: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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13.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano emcurso. 

 
13.6. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
13.7. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresaindividual. 

 
13.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de 
registroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopeloórgãocompetente,quandoaatividadeassimoexi
gir; 

 
13.9. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
emexercício; 

 
13.10. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores; 

 
13.11. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de1971; 

 
13.12. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtorruralpessoafísica,nostermosdaInstruçãoNormativaRFBn.971, 
de2009(arts.17a19e165). 

 
13.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidaçãorespectiva; 
 

13.14. Declaração da empresa de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 
federal, estadual ou municipal; 
 

13.15. Declaração da empresa de que não haverá superveniência de fato impeditiva para a 
habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; 

13.16. Declaração da empresa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99; 
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13.17. Declaração da empresa de que não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ouindiretodaAdministração 
Municipal– art.9ºincisoIIIdaLei8.666/93. 

 

REGULARIDADE FISCAL DE TRABALHISTA 
 

13.18 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 
13.19 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da FazendaNacional. 

 
13.20 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 

 
13.21 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943; 

 
13.22 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual; 

13.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre; 

 
13.24 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei; 

 
13.25 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação. 

 
13.26 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda queexistaalgumarestrição,aplicando-
seoprazoderegularizaçãoprevistonoart.4º,§1ºdoDecretonº8.538,de2015. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 

13.27 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica; 
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Observação  
 

13.28 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências doedital. 

 
13.29 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
dehabilitação. 

 

13.30 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
dejustificativa. 

 

13.31 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

13.32 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade damesma. 

 

13.33 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesteEdital. 

 

13.34 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

13.35 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nosremanescentes. 

 
13.36 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declaradovencedor. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.37 Apresentação de documento em que o Licitante ou o Fabricante do Produto Químico 
comprove possuir responsável técnico cadastrado junto ao CRQ(Conselho Regional de Química) e 
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apresentar-se em dia com o referido conselho; 
 
13.38Apresentação da Licença de Operação-LO emitida pelo órgão de controle ambiental do estado 

sede da Fabricante ou do Licitante 
 

 
 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA 
 

14.1 - 
Apropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode03(três)horas,acontard
a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico edeverá: 
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
depagamento. 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam aContratada. 
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº8.666/93). 

 
14.2 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estesúltimos. 

 
14.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de 
preçooudequalqueroutracondiçãoqueinduzaojulgamentoamaisdeumresultado,sobpenadedesclassific
ação. 

 
14.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outrolicitante. 

 
14.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após ahomologação. 

 

15 DOSRECURSOS. 
 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio dosistema. 

 
15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente. 
15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade dorecurso. 
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo dorecorrente,sendo-
lhesasseguradavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses. 
15.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento. 
15.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃOPÚBLICA 
 

16.1 A sessão pública poderá serreaberta: 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que deledependam. 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances. 

 
16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO 
 

17.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursosapresentados. 

 
17.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

18 DO REGISTRO DEPREÇOS 
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18.1 Esta licitação será processada mediante o Sistema de Registro de Preços, cujos termos e 
condições encontram- se previstos nesteEdital. 

 
18.2 Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesteEdital. 

 
18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demaiscondições. 
 
18.4 OprazoparaassinaturadaAtadeRegistrodePreçosseráde05(cinco)diasúteiscontadosapartirdacon
vocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas 
nesteedital. 

 
18.5 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do término 
doprazoprevistonosubitemanterior,sobalegaçãodemotivojustoquepoderáounãoseraceitopelaAdminist
ração. 

 
18.6 No ato assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar os documentos 
de habilitação elencados no presente edital, cujo prazo de validade estejavencido; 

 
18.7 A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados 
de cédula deidentidade. 

 
18.8 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 18.4, serão 
convocadas as LICITANTES que comporiam o Cadastro de Reserva daAta de Registro de Preços, 
observada a ordem de classificação. 

 
18.9 Assinada a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de contratação nas 
condiçõesestabelecidas. 

 
18.10 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação 
específicaparaaaquisiçãopretendida,asseguradapreferênciaaofornecedorregistradoemigualdadedecon
dições. 

 
18.11 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o dovencimento. 

 

DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

18.12 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmadoTermo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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18.13 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nesteEdital. 

18.13.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ouaceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.13.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelaAdministração. 

 
18.14 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento deque: 

18.14.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de1993; 
 
18.14.2A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos; 

 
18.15 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesmaLei. 

 
18.16 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo dereferência. 

 
18.17 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abrilde 2018,enostermosdo 
art.6º,III,daLeinº10.522,de19dejulhode2002,consultapréviaaoCADIN. 

 
18.18 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes dacontratação. 

 
18.19 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o 
cadastronoprazodeaté05(cinco)diasúteis,sobpenadeaplicaçãodaspenalidadesprevistasnoeditaleanexo
s. 

 
18.20 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
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condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro depreços. 

 
18.21 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro depreços. 

 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDOGERAL 
 

19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a esteEdital, podendo haver reajustes e recomposições nas hipóteses 
legais. 

 

20 DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE PELAFISCALIZAÇÃO 
 

20.1 As autarquias consorciadas designarão, formalmente, um servidor para acompanhar a entrega 
do objeto, conforme este Termo de Referência, bem como para atestar o recebimento provisório e 
definitivo, que deverão acompanhar a contratação e entrega dosmedicamentos. 

 
20.2 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CODEVALE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquerinconsistência. 

 
20.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de1993. 

20.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providênciascabíveis. 

 

21 DO RECEBIMENTO DOOBJETO 
 

21.1 A entrega do material deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento de material 
emitida pelo Consorciado, contados a partir da assinatura do recebimento da mesma, devendo a 
entrega do material ser realizada no máximo em 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de 
fornecimento/Empenho, não ocorrendo a entrega do material o fornecedor deverá se justificar 
perante o Consorciado no prazo máximo de 48 h (quarenta e oito horas), devendo o Consorciado se 
manifestar acerca da dilação do prazo deentrega diretamente à empresa. 
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21.2 A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita às sanções estabelecidas 
no edital, no contrato, na Lei 10.520/2002 e na Lei8.666/93; 

 
21.3  A entrega do material será entregue no local indicado por cada Consorciado na sua ordem de 
Fornecimento / Empenho, com funcionamento determinado por cada 
Autarquia.Sendoofrete,cargaedescarga porcontadofornecedoratéolocalindicado. 

 
21.4 Não será admitida a entrega do objeto pela contratada sem que esta esteja de posse da nota 
deempenho. 

 
21.5 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitaçãodefinitiva respectiva; 

 
21.6 O transporte dos produtos deverá obedecer à legislação vigente no que toca ao 

transporte de cargas perigosas, uma vez que correrá por conta do Licitante vencedor 
qualquer responsabilidade civil no caso de acidentes. 

 
21.7 Para a descarga dos produtos químicos no almoxarifado ou local indicado pelos 
consorciados, os responsáveis pelo descarregamento deverão estar portados de 
EPI’s(equipamentos de proteção individual) para a realização da atividade. 

 
21.7.1 Os EPI’s utilizados devem ser definidos de acordo com a especificação de segurança de 
cada produto. 
21.7.2 Os EPI’s para a manobra de descarregamento dos produtos deverão ser fornecidos pela 

contratada. 
 
21.7.3 A manobra de descarregamento no quesito segurança será fiscalizada pela Autarquia 

Consorciada, podendo questionar e paralisar o serviço de entrega. 
 
21.8 Deverão ser fornecidos junto com a entrega dos produtos químicos: 

a) Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ);  
b) Certificado de qualidade ou laudo do fabricante que ateste as características físico-
químicas das matérias-primas; 
c) Certificado de qualidade do fabricante ou ficha de especificação Técnica que ateste as 
características físico-químicas do produto; 
 d) Ficha de emergência conforme NBR 7.503/08 ou 7.503/05; 

e)Laudos de atendimento aos requisitos de saúde – LARS, em papel timbrado do laboratório, 
conforme modelo de Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde em 17/07/2013 para 
atendimento a alínea b, do inciso III, do artigo 13 e ao § 5°, do artigo 39 da Portaria 2614/2011, 
disponível no site http://www.abes-dn.org.br/ctqpq/.   
 
f) Informação da Dosagem Máxima de Uso (DMU) do produto químico. A DMU informada deve ser 
igual ou maior que a Dosagem Máxima de Uso de interesse (DMU). (Atendimento aos 
requisitos especificados na NBR 15.784)  
 
g)Relatório de Estudos realizados, contendo todos os analíticos químicos específicos pertinentes 
que estão relacionados nas Tabelas 1 a 4, bem como outros dependentes da formulação do 
produto, do processo de fabricação e das matérias-primas empregadas, conforme estabelecido na 
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NBR 15.784, em especial no item 5.7(5.8 na NBR revisada). O relatório deverá ainda conter o 
cálculo da CIPA e as conclusões referentes à aprovação do produto, de acordo com o que 
preconiza esta Norma e conforme conteúdo mínimo definido na NIT – DICLA – 035. O prazo de 
validade desses estudos será de no máximo 02(dois) anos.  
Nota1: O produto químico será aprovado quando a Concentração de Impureza Padronizada 
na Água para Consumo Humano (CIPA) for menor ou igual à Concentração de Impureza 
Permissível por Produto (CIPP), ou seja, CIPA ≤ CIPP para cada uma das impurezas 
analisadas.  
 
h)Comprovação de Baixo Risco a Saúde pelo uso do produto químico no tratamento de 
água para consumo humano – CBRS (Anexo II): elaborado para atender ao disposto no Art. 39, 
parágrafo 5° da Portaria de Potabilidade. O CBRS deve ser assinado pelo Responsável Técnico 
da Empresa Fornecedora do Produto Químico e tem como objetivo comprovar que o produto 
químico utilizado não oferece riscos à saúde humana. O CBRS deve ser elaborado para cada 
produto químico utilizado no tratamento da água. 
 

i) Com relação ao produto: ORTOPOLIFOSFATO DE SÓDIO, deverão ser apresentados os 
seguintes laudos:   Toxidade – 
 
1) Laudo do Órgão Oficial de reconhecida capacidade técnica, onde ateste: Que o produto não é 
tóxico à dosagem de 10 ppm, comprovado através de análises de toxidade; Apresentar também 
mínimo de 01 atestado de DL 50 oral, DL 50 dermal e mutagenicidade. (micronúcleo e Ames); 
Estudo Subcrônico de 90 dias (via oral);  
 
2) A empresa deverá atender as seguintes normas da ABNT NBR 15007-1/2/3: 
NBR 15007-1 – Item 4.7 – Determinação da atoxidade do produto. 
NBR 15007-2 – Item 4 – Radioatividade; 
 NBR 15007-3 – Anexo L – Determinação do nível de contaminantes inorgânicos do Produto. 
 

 
21.9 Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para uso, serão recusados e 
devolvidos parcialmente ou totalmente, conforme o caso, ficando a Contratada obrigada a 
substituí-los no prazo de 05(cinco) dias, contados da data do recebimento da notificação 
escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo deexecução; 

 
21.10 O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de erro, 
no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a contar do recebimento daquele que foi devolvido, sem 
prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do CódigoCivil; 

 
21.11 Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as especificações 
definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no 
prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a contar do recebimentoprovisório; 

 
21.12 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 
cada um, de forma que facilite a contagem e controle dosmesmos; 
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21.13 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 
como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição 
eapresentação; 

 
21.14 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras quanto à qualidade 
do produto entregue; 

 
21.15 Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando 
houver suspeita de que o produto sejafalsificado; 

 
21.16 A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) produtos(s) junto ao(s) seu(s) fabricante(s), 
para verificar a legitimidade dos mesmos. Se verificada a inadequação do produto ou a sua 
falsidade, será feita notificação da empresa para que promova a substituição, no prazo máximo de 
5(cinco) diasúteis; 

 
21.17 Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será 
suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadorasnecessárias; 

 
21.18 Conforme disciplinado nos artigos 12 a 17 da Lei nº 8.078/90, o aceite/aprovação do(s) 
produto(s) pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade e qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se a Autarquia as faculdades previstas no art.18 da 
mesmalei. 

 

21.19 Para recebimento da mercadoria a empresa deverá apresentar acompanhado de a Nota Fiscal 
contendo a discriminação estabelecida neste Termo deReferência: 
a) Certidões Negativas (Federal, Estadual, Municipal, FGTS) 

 

22 DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 
 

22.7 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo 
de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições 
daaquisição; 
22.8 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado, na forma estabelecida no edital econtrato; 
22.9 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo deReferência; 
22.10 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dacontratação; 
22.11 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s)produto(s); 
22.12 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante; 
22.13 Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 
em função da prestação dos serviços, para que sejam tomadas as medidas corretivasnecessárias; 
22.14 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampladefesa. 
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22.15 Efetuar pagamento após o recebimento dos produtos que estiverem dentro dos 
padrõesexigidos; 

 

23 DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
 

23.7 Não transferir a outrem, no todo ou parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

 
23.8 Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objetocontratado; 

 
23.9 Entregar os produtos especificados no local determinado pela CONTRATANTE, conforme 
Edital e seusanexos; 

 
23.10 A contratada obriga-se a: Entregar o material conforme as especificações contidas no Edital e 
seusanexos; 

 
23.11 A Contratada responsabilizar-se-á pela reposição do material e/ou em caso dedefeito. 

 
23.12 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo degarantia; 

 
23.13 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnicaautorizada; 

 

23.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990); 

 
23.15 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) 
corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 
23.16 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presentelicitação; 

 
23.17 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devidacomprovação; 

 
23.18 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; 

 
23.19 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
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assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta decontrato; 

 
 

24 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS. 
 

21.1. O licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital, 
sujeitando-se às sanções constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº8.666/1993. 

24.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 
contratação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, fizer declaração falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o CISABES e seus Consorciados pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato, e das demais cominaçõeslegais 

a) Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante 
que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, 
ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de Preços oucontrato. 

b) Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do 
envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação 
de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de 
seucumprimento. 

c) Considera-se falhar na execução do objeto o inadimplemento grave ou inescusável de 
obrigação assumidas pelo contratado. 

d) Considera-se fraudar na execução do objeto a prática de qualquer ato destinado a obtenção 
de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a AdministraçãoPública. 

e) Considera-se comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o 
bom andamento do certame ou do contrato, tais como os descritos nos artigos 90; 92, parágrafo 
único; 93; 94; 95, parágrafo único; 96 e 97, parágrafo único da Lei nº8.666/1993. 

24.3. A Administração deve determinar o prazo de aplicação da sanção tomando por pressupostos 
as especificidades de cada caso e a gravidade das condutasapuradas. 

24.4. Nos casos de pequenos descumprimentos na execução do objeto desta contratação, que não 
gerem prejuízo para 
oContratante,poderáseraplicadaasançãodeAdvertência,porescrito,conformeincisoIdoart.87daLei8.66
6/93. 

 

24.5. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento 
do(s) produto(s), sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
asaber: 
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a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 
gerem prejuízo para aSecretaria. 

b) MULTA POR MORA – 0,33%(zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10%(dez 
por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso nos casos de descumprimento do prazo para 
entrega do(s) produto(s). 

 

c) MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0%(dois por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pelo atraso superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada 
cumulativamente com a multa estabelecida no itemanterior; 

 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o 
CISABES e seus Consorciados por um período de até 2(dois) anos, nos casos de recusa de fornecer 
o(s)produto(s); 

 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, 
fraude,adulteraçãodedocumentosouomissãodedeclaraçãofalsa,porumperíododeaté2(dois)anos; 

24.6. Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art.109 da Lei 
nº8.666/1993; 

24.7. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Secretaria após a devida notificação 
e o transcurso do prazo estabelecido para a defesaprévia; 

 
24.8. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões dedefesa; 

 
24.9. O prazo para apresentação da defesa prévia será de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra da contagem do prazo estabelecida no art.110 da Lei 
nº8.666;1993; 

 
24.10. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Prefeito, facultada a defesa do interesse no respetivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02(dois) anos de suaaplicação 

 
24.11. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao de encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
daobrigação. 

 
24.12. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente 
de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivosvalores. 

 
24.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pelo Consórcio. 
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24.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na 
Administração Municipal, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior 
ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma dalei. 

 
24.15. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução 
do objeto advier de caso fortuito ou de forçamaior. 

 
24.16. AssançõesadministrativassomenteserãoaplicadaspelaAdministraçãoapósadevidanotific
açãoeotranscurso do prazo estabelecido para a defesaprévia. 

 
24.17. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entregar das razões dedefesa. 

 
24.18. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a 
preclusão do direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em lei e 
noEdital. 
 

24.19. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação, exceto no caso previsto na alínea “e” do item 24.2, o qual será de 10 
(dez) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação,ondedeveráserobservadaaregradacontagemdeprazoestabelecidanoart.110daLeinº8.666/9
3. 

 
24.20. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidascabíveis. 

 
24.21. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO 
 

24.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado noEdital. 

24.8 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
daimpugnação. 

24.9 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de 
recebimentodopedido,epoderárequisitarsubsídiosformaisaosresponsáveispelaelaboraçãodoeditaledos
anexos. 
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25.4As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame. 

 
25.5A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo delicitação. 

25.6As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25.7Acolhida a impugnação contra o Edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

25.8Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o textooriginal. 

25.9Caso o pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, o processo será 
encaminhado para a autoridade competente para ratificar ou alterar a decisãodaquela. 

25.10É vedada à licitante a utilização de impugnação sem qualquer fundamento ou de natureza 
meramente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal 
comportamento, poderá o Pregoeiro ou, se for o caso, a autoridade superior, arquivar sumariamente 
os expedientes, bem como aplicarpenalidade. 

25.11As impugnações interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo PROPONENTE não 
serãoconhecidos. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

25.7 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase dalicitação. 

25.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, na rescisão da Autorização de Fornecimento/Contrato sem prejuízo das demais 
sançõescabíveis. 

25.9 A aceitação da proposta vencedora, pelo Município, obriga o seu proponente ao fornecimento 
do objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer 
seja por erro ouomissão. 

25.10 Fica assegurada ao fornecedor, na forma do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 
o reestabelecimento do equilíbrio–financeiro de sua proposta, desde que devidamente comprovado 
odesequilíbrio. 

25.11 A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-
la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, disponibilizando no sistema para conhecimento dos 



 
 
 
C o n s ó r c i o  I n t e r m u n i c i p a l  d e  S a n e a m e n t o  B á s i c o  d o  E s p í r i t o  S a n t o  

C N P J : 1 4 . 9 3 4 . 4 9 8 / 0 0 0 1 - 7 4  
PRAÇA ISIDORO BINDA,138 - BAIRRO VILA NOVA- COLATINA-ES CEP-29702-040 

Tel.: (27)3722-0366e-mail:comprascisabes@gmail.com 
  
interessados, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 da Lei nº8.666/93. 

 

25.12 A Administração poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

25.13 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena dedesclassificação. 

25.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, observado os princípios da isonomia e do interessepúblico. 

25.15 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, igualdade, a finalidade e a segurança dofornecimento. 

25.16 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
propostacomercial. 

25.17 O Pregoeiro poderá desclassificar a licitante até o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ouadministrativa. 

25.18 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive 
Fundação instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do procedimento licitatório disciplinado por 
legislaçãovigente. 

25.19 Pela elaboração e apresentação da proposta e documentação, o proponente não terá direito a 
auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquerespécie. 

25.20 A licitante que não comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à 
Administração, quando solicitado, será automaticamente inabilitada no presentecertame. 

25.21 Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, 
posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

25.22 Não será permitida a entrega do objeto licitado sem que o órgão competente da Administração 
Municipal emita, previamente, a respectiva Autorização deFornecimento. 

25.23 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
artigo 65, § 1º e 2º da Lei nº8.666/93. 

25.24 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diasúteis. 
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25.25 O Edital completo da presente licitação poderá ser adquirido eletronicamente no site oficial do 
CISABES, na íntegra, no endereço do sistema eletrônico de licitações, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aosinteressados. 

25.26 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro emcontrário. 

25.27 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação 
emvigor. 

25.28 Fica estabelecido que as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da 
cidade de Colatina/ES, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja. 

 

25.29 FazemparteintegranteeindissociáveldesteEdital,comoseneleestivessemtranscritos,osseguintes

Anexos:  

     ANEXO I – Termo deReferência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação;  

ANEXO III – Modelo deproposta; 

ANEXO IV – Declaração inidoneidade;  

ANEXO V – Declaração Habilitação;  

ANEXO VI – Declaração menor de idade;  

ANEXO VII – Declaração ME/EPP 

ANEXO VIII – Declaração Responsabilidade  

ANEXO IX – Declaração Vínculo 

ANEXO X – Demonstrativo de Capacidade Financeira 
 

 
Colatina/ES, 23 de setembro de 2020. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
  
OBJETIVO 

Tomando como nascedouro a necessidade de produtos químicos, elaboramos o presente Termo 
de Referência para a aquisição desses produtos para uso pelos SAAEs consorciados ao 
CISABES pelo período de um ano. 
O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para o Pregoeiro 
e Equipe de Apoio elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo de 
licitação. No Termo de Referência, o solicitante apresenta sugestões básicas sobre os 
procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas. O atendimento aos requisitos 
estabelecidos no Termos de Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras, 
bem como a obediência aos ditames da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidade do 
requisitante. Portanto, o não acatamento por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio na elaboração 
do ato convocatório, poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 
 
OBJETO 

Constitui objeto dessa solicitação a aquisição de produtos químicos, como se segue: 
  
 

L
O

T
E

 

DESCRIÇÃO 

U
N

ID
. 

Q
U

N
A

T
ID

A
D

E
 

1 CLORO LÍQUIDO TIPO CLORO GÁS.   CL2Composição:   Teor de cloro ativo mínimo 99,0% CL2       Fornecido em 
cilindos com capacidade para 50/68 kg.   

Kg 5000 

2 

SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO GRANULADOPARA TRATAMENTO DE ÁGUA                                       
Formula:AL2 (SO4)3 14 H20                                                                          Teor mínimo de al2o3: 14%        Teor 
máximo de fe2o3: 2,5%                                                            Teor máximo de acidez livre (5 em massa com h2so4): 
0,5%           Teor máximo de alcalinidade livre (%al2o3): 0,4%                                 Teor máximo de insolúveis (% em 
massa: 6%)                                   Características físicas:                    Solubilidade (25°): 53%                                                                 
Embalado em saco com 25kg.                     

Kg 438500 
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3 

SULFATO DE ALUMINIO FERROSO LIQUIDOFormula Química: AL2(SO4)3 -14H2O. 
Composição 
Teor mínimo em AL2O3 – 7,5%; Teor máximo de Fe2O3 – 1,2%; Teor máximo acidez livre ( % em massa com 
H2O4) –  0,5% 
Teor máximo de alcalinidade livre (% em massa como AL2O3) – 0,2% ; Teor máxima de insolúveis (% em massa) – 
0,1% 
Características Físicas: 
Densidade – 1,32 +/- 0,01; Cor – marrom claro; Líquido – marrom claro 
A empresa Licitante deverá atender as seguintes normas da ABNT NBR: Sulfato de alumínio NBR 11176 – EB 2005; 
 
 

Litro 135000 

4 

FLUOSSILICATO DE SÓDIO - Formula química Na2SIF6, embalagem de 25kg.Formula - Na2SiF6   Composição 
do Produto:                                                                Pureza mínima .............................................................98%                          
Teor do flúor mínimo.............................................59,4%                                                  Umidade 
máxima.....................................................0,5%                                    Insolúveis 
máximo.................................................0,5%                                                                             Características físicas:                                              
Aspecto: pó branco brilhante cristalino                                       Granuladometria passante:                      
Malha 325 .......25% máximo                                                                                                  
Malha 80 - 100%                                                                                                        Embalagem de 25 kg.                                                                                              

Kg 52000 

5 
CAL HIDRADATA,Mínimo 60% de cal disponível                                                                                       Embalagem 
em saco com 20kg.                                                                                   

Kg 68500 

6 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR +- 10% DE CLORO ATIVO, MÍNIMO 10 A 15%CL2 - Formula química  NaOCL.                                                                                                      
Cor: ..........amarelo esverdeado                                                                                                                    Aspecto: 
líquido e isento de material em suspensão.                                                                  Alcalinidade residual: mínima 
5g/l, máxima 10g/l                                                                                                           
Embalagemem bombonas 

Kg 137710 

7 

BARRILHA LEVE -Carbonato de Sódio - Fórmula química Na2CO3 
Composição: 
Teor mínimo de Na2CO3 – 99,00%; Teor máximo de NaCL – 0,30% 
Teor máximo de Na2SO4. – 0,035%; Teor máximo de Fe2O3– 0,0045% 
Teor máximo de insolúveis – 0,045% 
Características Físicas: 
Cor – branca; Forma – pó; Aspecto – Pó branco brilhante cristalino; Embalagem com 25 Kg 

Kg 16000 

8 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO PASTiLHAS DE 60mm, Peso médio 120 a 230 grs., Formula química: Ca(CI0)2,                                                                                   
Informativo Ténico:                                                                                      Teor mínimo de hipoclorito de 
cálcio.................... 65%                                 Teorr máximo de inertes.............................. 35%               
Insolúveis máximo de ............................................... 10%                                                                                   
Caracterísitcas Físicas:              Cor:..................................................................branco           
Embalagem em tambores pláSticos de  40 ou 45 kg.  

Kg 1400 

9 
HIPOCLORITO DE CÁLCIO GRANULADO,                                                                   Cloro ativo mínimo 65% em 
massa de Cl2.                                                                                                                 Embalagem com 40 ou 45 kgs.   

Kg 27480 

10 

ORTOPOLIFOSFATO DE SÓDIO, base líquida,líquido transparente, sem partículas em suspensão; totalmente 
solúvel em água; isento de substâncias que possam causar efeito tóxico ao consumo humano, tendo como 
referência a dosagem máxima de 10MG/Lacondicionamento em bobonas plásticas 20 lts. E 50 lts., contendo as 
informações conforme item 7.2 3 7.3 da NBR 15007-2, normas de referência NBR 15.007, NBR 15.784; PH 5,0 +/-
0,5; concentração 50 a 55% PP; densidade 1,55 MG/cm3; Fósforo total  mínimo (P205); Fósforo reativo 20 a 25%; 
Fósforo hisrolisável 90 a 90%; sódio 20 a 25%. 

Litro 2000 
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11 

CLORETO DE SÓDIO TIPO 1 ( SAL GROSSO MOIDO)  destinado a produção de cloro para tratamento de água, 
embalado em sacos de 25kg. Com as seguintes caracteristicas: nome do produto: sal moído (cloreto de sódio), 
formula quimicaNaC1, peso molecular: 58,54. aparencia e odor branco inodoro, sabor caracteristico, ponto de 
ebulição 1413º C, pH Solução aquosa a 10% 6-7, concentração Na C1 (base seca) minimo 99% , calcio : máximo 
0,07% , Magnésio: máximo 0,05%sulfato: máximo de 0,20%, insoluveis: máximo de 0,10%, unidade: máximo de 2% 
, peso especifico a 25º C- 1,20 g/cm3, nº ONU: produto não classificado como  perigoso. validade do produto: 02 
anos, antiumectante 

Kg 137450 

12 
Polímero orgânico-catiônico de baixo peso meolecular, de origem essencialmente vegetal, com a seguinte 
composição e características físico-químicas: Líquido max.50,visocidade(s,25 º Copo Ford nº 4), sólidos totais30 a 
34%, pH(xarope) 1,3-2,3. 

Kg 6600 

13 SULFATO DE ALUMINIO SOLIDO, ISENTO DE FERRO SÓLIDO Kg 17000 

14 ACIDO CITRICO ANIDRO, saco c/ 25 Kg Kg 300 

15 ACIDO OXALICOINDL, saco c/ 1 Kg Kg 200 

16 
POLICLERETO DE ALUMÍNIO(PAC 18%) em container. Aspecto Liquido viscoso acastanhado e odor 
característico 

Kg 40000 

 
 
  
JUSTIFICATIVA 
O Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Espírito Santo – CISABESpossui, dentre seus 
objetivos, a realização de compras compartilhadas para seus consorciados, os quais utilizam 
produtos químicos em suas atividades cotidianas, em larga escala,necessitando, assim, adquirir 
no mercado produtos para suprirem suas demandas. 
  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A legislação básica a ser definida como fundamentação legal para a realização do procedimento 

licitatório em questão é a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
 
MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

A modalidade de licitação sugerida nesta contratação é o Pregão Eletrônico para registro de 

preço, na modalidade menor preço por lote, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Não poderão participar desta licitação empresas declaradas inidôneas de acordo com o previsto 
no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e que não tem a sua idoneidade restabelecida; 
com falência decretada; em consórcio. 
  
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Considerando a compra coletiva realizada pelo CISABES e executada pelos Consorciados, é 
dispensada a informação de existência de dotação orçamentária pelo Consórcio, sendo esta 
exigida apenas quando da realização das compras. 
   
FORMAÇÃO E BALIZAMENTO DE PREÇOS 
O balizamento de preço foi formado mediante prévia cotação de preço de mercado. 
   
EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 
Para habilitar-se à referida licitação é conveniente que os licitantes apresentem os documentos 
geralmente requisitados nos processos já praticados no CISABES, podendo ser franqueada a 
utilização do Certificado de Registro Cadastral, caso haja. 
  
LOCAL DE ENTREGA 
Os materiais deverão ser entregues sempre que solicitados através de ordem de fornecimento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da solicitação, expedida pelos SAAEs 
Consorciados, nos seguintes endereços, sem a cobrança de frete. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE AIMORÉS-MG  
LOCAL DE ENTREGA: R. José Pego Sobrinho, 199, B. Igrejinha Aimorés-MG 35.200-000. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES-ES  
LOCAL DE ENTREGA: R: Expedicionario Oswaldo Saudino, 149, Ed. Paganini, Bairro Ouro 
Branco, Alfredo Chaves-ES. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR LINDEMBERG-ES  
LOCAL DE ENTREGA: R: João Cordeiro de Freitas, 168, Centro, Gov. Lindemberg/ES,  
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAIXO GUANDU-ES  
LOCAL DE ENTREGA: R: Alvaro Rodrigues da Mattam Sapucaia Baixo Guandu ES,  
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUÍ 
LOCAL DE ENTREGA: Av Agenor Luiz Thomé, s/n, Parque de Exposição 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIRAÇU-ES  
LOCAL DE ENTREGA: Rua Daniel Comboni, s/nº, centro, IBIRACÚ-ES 29670-000. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ICONHA 
LOCAL DE ENTREGA: R. Francisco Anholete, 47 - Morro do Paraíso 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JERÔNIMO MONTEIRO 
LOCAL DE ENTREGA: AvDr José Farah, 438, Centro 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOORETAMA 
LOCAL DE ENTREGA: Av Vista Alegre, 380, Centro 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA - ES  
LOCAL DE ENTREGA: Rodovia Geraldo Sartório, Km 01,Centro, Vargem Alta-ES 29.295-000. 
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SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAGUAÇU-ES  
LOCAL DE ENTREGA: Rua Cel. Marcondes de Souza, nº 228, Itaguaçu-ES. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITARANA -ES 
LOCAL DE ENTREGA: Rua Luiz EstevaoColnago, 65, Centro, Itarana-ES. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARE-ES  
LOCAL DE ENTREGA:R. Pascoal Brioschi, 405, Jaguaré - ES, 29950-000 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA-ES  
LOCAL DE ENTREGA: Rua DevensGuasti, s/nº, Bairro de Fátima, João Neiva-ES. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILÂNDIA-ES  
LOCAL DE ENTREGA: Rua Ettore Milaneze, s/nº - Centro - Marilândia-ES.  
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL– ES 
LOCAL DE ENTREGA: Rua Nominato Paiva, s/nº, Bairro Funil, Mimoso do Sul-ES,29.400-000. 

 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BANANAL-ES  
LOCAL DE ENTREGA: Ladeira Bela Vista, n°188, Santo Antônio, Rio Bananal-ES 29.920-000. 
 
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES  
LOCAL DE ENTREGA: Rua Projetada,s/n°, Bairro Caixa d’água, São Domingos do Norte-ES – 
29.745-000. 
  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA 
A Ata para Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, sendo permitida a utilização pelos próprios consorciados ao CISABES e por demais 
órgãos, na condição de adesão, nos termos da Resolução nº 057/2016 do CISABES. 
 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, com prazo de pagamento até 10 (dez) dias, após a efetiva entrega 
do material e da respectiva nota fiscal, na qual deverá constar o número do processo e sua 
modalidade. 
  
DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
  
Caso o Compromissário Fornecedor inexecute total ou parcialmente o compromisso de 
fornecimento poderá sofreras seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor dos produtos; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitando o 
disposto no artigo 87, IV, da lei 8.666/93, entre outras que a Comissão achar necessárias. 
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 Colatina/ES, 26 de novembro de 2020. 
  
  

Antonio Francisco Arrigoni 
Coordenador Administrativo 
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ANEXO II 
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO PREGÃO, NA FORMAELETRÔNICANº005/2020 

 

14. DAHABILITAÇÃO 
 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros: 

 
13.1.10. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
13.1.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 

 
13.1.12. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
13.1.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
13.1.14. O licitante será convocado para manifestação previamente à suadesclassificação. 

 
13.1.15. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
13.1.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente. 

 
13.1.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
deinabilitação. 

 
13.1.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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14.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
damatriz. 

 
14.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessascontribuições. 

 
14.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins dehabilitação: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

14.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano emcurso. 
 

14.6. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
14.7. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresaindividual. 

 
14.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de 
registroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopeloórgãocompetente,quandoaatividadeassimoexi
gir; 

 
14.9. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
emexercício; 

 
14.10. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores; 

 
14.11. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de1971; 

 
14.12. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtorruralpessoafísica,nostermosdaInstruçãoNormativaRFBn.971, 
de2009(arts.17a19e165). 
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14.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidaçãorespectiva; 
 

14.14. Declaração da empresa de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 
federal, estadual ou municipal; 
 

14.15. Declaração da empresa de que não haverá superveniência de fato impeditiva para a 
habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; 

13.16. Declaração da empresa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99; 

13.17. Declaração da empresa de que não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ouindiretodaAdministração 
Municipal– art.9ºincisoIIIdaLei8.666/93. 

 

REGULARIDADE FISCAL DE TRABALHISTA 
 

14.18 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 
14.19 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da FazendaNacional. 

 
14.20 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 

 
14.21 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943; 

 
14.22 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual; 

14.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre; 

 
14.24 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei; 
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14.25 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação. 

 
14.26 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda queexistaalgumarestrição,aplicando-
seoprazoderegularizaçãoprevistonoart.4º,§1ºdoDecretonº8.538,de2015. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 

14.27 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica; 
 

Observação  
 

14.28 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências doedital. 

 
14.29 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
dehabilitação. 

 

14.30 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
dejustificativa. 

 

14.31 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

14.32 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade damesma. 

 

14.33 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesteEdital. 

 

14.34 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
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ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

14.35 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nosremanescentes. 

 
14.36 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declaradovencedor. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.37 Apresentação de documento em que o Licitante ou o Fabricante do Produto Químico 
comprove possuir responsável técnico cadastrado junto ao CRQ(Conselho Regional de Química) e 
apresentar-se em dia com o referido conselho; 
 
14.38Apresentação da Licença de Operação-LO emitida pelo órgão de controle ambiental do estado 

sede da Fabricante ou do Licitante 
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ANEXO III 
MODELO DA PROPOSTA 

 
 

EMPRESA PROPONETE 
LOCAL 

DATA 
 

AO CONSORCIO CISABES 
 
 

 Presado Senhores, 
 

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços relativa ao 

PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2020, declarando aceitar eventuais correções feitas pela 
Comissão Permanente de Licitação, em virtude de erros de cálculo e/ou de digitação em 
nossa planilha de quantidades e preços. 

 

L
O

T
E

 DESCRIÇÃO 

U
N

ID
. 

Q
U

N
A

T
 

1 CLORO LÍQUIDO TIPO CLORO GÁS.   CL2Composição:   Teor de cloro ativo mínimo 99,0% CL2       Fornecido em 
cilindos com capacidade para 50/68 kg.   

Kg 5000 

2 

SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO GRANULADOPARA TRATAMENTO DE ÁGUA                                       
Formula:AL2 (SO4)3 14 H20                                                                          Teor mínimo de al2o3: 14%        Teor 
máximo de fe2o3: 2,5%                                                            Teor máximo de acidez livre (5 em massa com h2so4): 
0,5%           Teor máximo de alcalinidade livre (%al2o3): 0,4%                                 Teor máximo de insolúveis (% em 
massa: 6%)                                   Características físicas:                    Solubilidade (25°): 53%                                                          
Embalado em saco com 25kg.                     

Kg 438500 

3 

SULFATO DE ALUMINIO FERROSO LIQUIDOFormula Química: AL2(SO4)3 -14H2O. 
Composição 
Teor mínimo em AL2O3 – 7,5%; Teor máximo de Fe2O3 – 1,2%; Teor máximo acidez livre ( % em massa com 
H2O4) –  0,5% 
Teor máximo de alcalinidade livre (% em massa como AL2O3) – 0,2% ; Teor máxima de insolúveis (% em massa) – 
0,1% 
Características Físicas: 
Densidade – 1,32 +/- 0,01; Cor – marrom claro; Líquido – marrom claro 
A empresa Licitante deverá atender as seguintes normas da ABNT NBR: Sulfato de alumínio NBR 11176 – EB 2005; 
 
 

Litro 135000 

4 

FLUOSSILICATO DE SÓDIO - Formula química Na2SIF6, embalagem de 25kg.Formula - Na2SiF6   Composição 
do Produto:                                                                Pureza mínima .............................................................98%                          
Teor do flúor mínimo.............................................59,4%                                                  Umidade 
máxima.....................................................0,5%                                    Insolúveis 
máximo.................................................0,5%                                                                             Características físicas:                                              
Aspecto: pó branco brilhante cristalino                                       Granuladometria passante:                      
Malha 325 .......25% máximo                                                                                                  
Malha 80 - 100%                                                                                                        Embalagem de 25 kg.                                                                                              

Kg 52000 



 
 
 
C o n s ó r c i o  I n t e r m u n i c i p a l  d e  S a n e a m e n t o  B á s i c o  d o  E s p í r i t o  S a n t o  

C N P J : 1 4 . 9 3 4 . 4 9 8 / 0 0 0 1 - 7 4  
PRAÇA ISIDORO BINDA,138 - BAIRRO VILA NOVA- COLATINA-ES CEP-29702-040 

Tel.: (27)3722-0366e-mail:comprascisabes@gmail.com 
  

5 
CAL HIDRADATA,Mínimo 60% de cal disponível                                                                                       Embalagem 
em saco com 20kg.                                                                                   

Kg 68500 

6 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR +- 10% DE CLORO ATIVO, MÍNIMO 10 A 15%CL2 - Formula química  NaOCL.                                                                                                      
Cor: ..........amarelo esverdeado                                                                                                                    Aspecto: 
líquido e isento de material em suspensão.                                                                  Alcalinidade residual: mínima 
5g/l, máxima 10g/l                                                                                                           
Embalagemem bombonas 

Kg 137710 

7 

BARRILHA LEVE -Carbonato de Sódio - Fórmula química Na2CO3 
Composição: 
Teor mínimo de Na2CO3 – 99,00%; Teor máximo de NaCL – 0,30% 
Teor máximo de Na2SO4. – 0,035%; Teor máximo de Fe2O3– 0,0045% 
Teor máximo de insolúveis – 0,045% 
Características Físicas: 
Cor – branca; Forma – pó; Aspecto – Pó branco brilhante cristalino; Embalagem com 25 Kg 

Kg 16000 

8 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO PASTiLHAS DE 60mm, Peso médio 120 a 230 grs., Formula química: Ca(CI0)2,                                                                                   
Informativo Ténico:                                                                                      Teor mínimo de hipoclorito de 
cálcio.................... 65%                                 Teorr máximo de inertes.............................. 35%               
Insolúveis máximo de ............................................... 10%                                                                                   
Caracterísitcas Físicas:              Cor:..................................................................branco           
Embalagem em tambores pláSticos de  40 ou 45 kg.  

Kg 1400 

9 
HIPOCLORITO DE CÁLCIO GRANULADO,                                                                   Cloro ativo mínimo 65% em 
massa de Cl2.                                                                                                                 Embalagem com 40 ou 45 kgs.   

Kg 27480 

10 

ORTOPOLIFOSFATO DE SÓDIO, base líquida,líquido transparente, sem partículas em suspensão; totalmente 
solúvel em água; isento de substâncias que possam causar efeito tóxico ao consumo humano, tendo como 
referência a dosagem máxima de 10MG/Lacondicionamento em bobonas plásticas 20 lts. E 50 lts., contendo as 
informações conforme item 7.2 3 7.3 da NBR 15007-2, normas de referência NBR 15.007, NBR 15.784; PH 5,0 +/-
0,5; concentração 50 a 55% PP; densidade 1,55 MG/cm3; Fósforo total  mínimo (P205); Fósforo reativo 20 a 25%; 
Fósforo hisrolisável 90 a 90%; sódio 20 a 25%. 

Litro 2000 

11 

CLORETO DE SÓDIO TIPO 1 ( SAL GROSSO MOIDO)  destinado a produção de cloro para tratamento de água, 
embalado em sacos de 25kg. Com as seguintes caracteristicas: nome do produto: sal moído (cloreto de sódio), 
formula quimicaNaC1, peso molecular: 58,54. aparencia e odor branco inodoro, sabor caracteristico, ponto de 
ebulição 1413º C, pH Solução aquosa a 10% 6-7, concentração Na C1 (base seca) minimo 99% , calcio : máximo 
0,07% , Magnésio: máximo 0,05%sulfato: máximo de 0,20%, insoluveis: máximo de 0,10%, unidade: máximo de 2% 
, peso especifico a 25º C- 1,20 g/cm3, nº ONU: produto não classificado como  perigoso. validade do produto: 02 
anos, antiumectante 

Kg 137450 

12 
Polímero orgânico-catiônico de baixo peso meolecular, de origem essencialmente vegetal, com a seguinte 
composição e características físico-químicas: Líquido max.50,visocidade(s,25 º Copo Ford nº 4), sólidos totais30 a 
34%, pH(xarope) 1,3-2,3. 

Kg 6600 

13 SULFATO DE ALUMINIO SOLIDO, ISENTO DE FERRO SÓLIDO Kg 17000 

14 ACIDO CITRICO ANIDRO, saco c/ 25 Kg Kg 300 

15 ACIDO OXALICOINDL, saco c/ 1 Kg Kg 200 

16 
POLICLERETO DE ALUMÍNIO(PAC 18%) em container. Aspecto Liquido viscoso acastanhado e odor 
característico 

Kg 40000 

 
 

Nome do Representante Legal da Empresa 
CNPJ da Empresa 
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ANEXO IV 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2020 
 
 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MFNº ,sediada. 
 
 

(Endereço Completo) 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrôniconº instaurada pelo 
CISABES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suasesferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ.



 

 

 

ANEXO V 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2020 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa) 
 
 
 
 

CNPJ/MFNº ,sediada 
 
 

(Endereço Completo) 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



 

 

 

ANEXO VI 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2020 
 
 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 
 

CNPJ/MFNº ,sediada 
 
 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS. 

 

1) Estadeclaraçãodeveráseremitidaempapeltimbradodaempresaproponente 
ecarimbadacomonúmerodoCNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição. 



 

 

 

ANEXO VII 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2020 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 
 

 
 
 

 

Local e data 
 
 
 
 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



 

 

ANEXO VIII 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2020 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
 

DeclaramosparafinsdeatendimentoaoqueconstadoeditaldoPregão do Consorcio 
CISABESde .................................................................................................... , 
queaempresa. ................................................................................................. tomou 
conhecimento do Edital e de todas ascondições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob 
as penas da Lei. 

 
 

Local e data: 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 



 
  

 

ANEXO IX 
 

PREGÃOELETRÔNICONº /2020 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

O(s)abaixo-assinado(s)  , na qualidade de representante da empresa ,com sede 
na  ,nº ,Bairro, -, inscrito no CNPJsobnº , DECLARA que a empresa não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economiamista. 

 
 
 

Local e data: 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 



 
  

  • Lei 8.666, Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço.   

 

ANEXOX 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2020 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TUBOS E 
CONEXÕESQUE, ENTRE SI, FAZEM XXXXX 
(autarquia) E A EMPRESA XXXXXX. 

 
 

OSERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE (...), pessoa jurídica de direito público inscrita 
no CNPJ do MF sob o nº (...), com sede administrativa na (...), neste ato representado pelo Diretor 
____________________________, residente e domiciliado na Rua 
____________________,__________________, n° ___________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________, portador do RG nº __________________CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa (XXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede a 
(XXXXXXXXXX), (número), (Bairro), (CEP), (Cidade), (Estado), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) (nome), (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador da Cédula de Identidade nº XXXXX e do CPF nº XXXXXX, residente e 
domiciliado a (XXXXXXXXX), nº XXXX, Bairro: XXXXX, CEP XXXXX, acordam e ajustam firmar o 
presente contrato, em conformidade com o Pregão Eletrônico 
nº005/2020,ealegislaçãovigente,medianteascláusulas 
econdiçõesquereciprocamenteseoutorgameseobrigam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. A execução do presente Contrato obedecerá à seguinte legislação: Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 (Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade de 
licitação denominada pregão); Resolução CISABES 155/2020, Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da microempresa e empresa de pequeno porte) e sua 
alteração LC nº 147/14; Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019 (regulamenta 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de serviços comuns, 
incluindo os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre a dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal), subsidiaria a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
licitações e contratos administrativos) e suas posteriores alterações, Lei 
Complementarnº123/2006alteradapelaLei147/2014,bemcomoasexigênciasprevistasnesteEditalese
usAnexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 005/2020 e seus Anexos, bem como, a Proposta da Contratada, e demais peças que 
constituem o Processo do Edital do supracitado Pregão Eletrônico, aos quais expressamente 
sevincula. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela assessoria jurídica do CISABES, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 
10.024/2019. 



 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 
4.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de PRODUTOS QUÍMICOS PARA USO 
PELOS CONSORCIADOS. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A execução da prestação do serviço/entrega do material deverá ser de até 30 (trinta) dias, 
iniciada após a Ordem de Fornecimento/Empenho emitida pelo Setor de Compras, não realizando 
o serviço, o fornecedor deverá se justificar perante o Município no prazo máximo de 48h (quarenta 
e oito horas), devendo o Consorciado se manifestar a cerca da dilação do prazo., conforme 
discriminado no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

6.1. O prazo de vigência deste contrato até xx de xxxxx de xxxx, a contar da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR CONTRATADO 
7.1. Pelo objeto do presente do contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
global de R$ XXX (XXXXX), de acordo com o descrito tabela abaixo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 
Unit. Valor Total 

 
1 xxxx xxxx xxxxx xxxxx 

Xxxxxxx 
 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na funcional programática, 
assimespecificada: 
 Natureza deDespesa: 
 Fonte deRecurso: 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desteTermo; 
9.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a 
vigência da garantia dosserviços; 
9.3. Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, 
trabalhistas, fiscais, previdenciários, ou quaisquer outros, serão de exclusiva responsabilidade 
doContratado; 
9.4. A Contratada ficará obrigada a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas pela Lei; 
9.5. Entregar o objeto deste Contrato, atendidos os requisitos e observadas as normas 
constantes no Edital e seus Anexos; 
9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre; 
9.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente 
a todas as reclamações; 
9.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 



 
 decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento daContratante; 
9.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 
ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício dasatividades; 
9.10. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante não eximirá 
a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
aspartes. 
9.11. Custear o transporte e a instalação do equipamento durante a prestação doserviço; 
9.12. Transportar os equipamentos e disponibilizar mão de obra para entrega dosmesmos; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários ao cumprimento 
do objeto deste Contrato; 
10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, podendo realizar testes no 
objetofornecido; 
10.3. Atestar as Faturas/NotasFiscais; 
10.4. Efetuar os pagamentos devidos nos prazosestabelecidos; 
10.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em Técnica, 
aplicação de sanções e alterações domesmo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. O preço consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, 
a contar da data da assinatura do contrato, conforme variação do IGPM (Índice Geral de Preço de 
Mercado) ou outro índice oficial pertinente à Administração Pública, que permanecerá imutável 
pelos próximos 12meses. 

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do últimoreajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o §1º, do artigo 65, da Lei 
nº.8.666/93. 
12.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderá exceder o 
limite de 25%, de acordo com o §2º, do artigo 65, da Lei nº.8666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias, a contar da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto licitado, pela 
CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura acompanhado de a Nota Fiscal, Recibo e 
Certidões do INSS e FGTS em vigência, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
noContrato. 
13.2. O pagamento será creditado em favor dos fornecedores dos serviços para os órgãos 
participantes desse certame, mediante crédito em contabancária,. 
13.3. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 
efetuado ao fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas no empenho, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processopróprio. 

13.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedora(s) não 
tenha(m) concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo órgão solicitante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 



 
 adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga; e 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX/100) 
365 

I = (6/100) 
365 

 
I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Autarquia, em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
14.1. A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a 
CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício destedireito. 
14.2. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores, para acompanhar e controlar a 
execução do presente contrato, de acordo com o estabelecido no Art. 67 e parágrafos da Lei 
Federal Nº. 8666/93 ealterações. 
14.3. A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade daCONTRATADA. 

14.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a 
Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
aspartes. 
14.5. Caberá ao fiscal designado, sob as penas da lei,rejeitar totalmente ou em parte, o objeto 
que não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, bem como 
determinar prazo para regularização do objeto que esteja em desconformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência doEdital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIRA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.6. Deverá constar na embalagem a data de fabricação e prazo de validade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, 
a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintessanções: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 
gerem prejuízo para a Secretaria; 
b) Multa: 
b.1 - MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10%(dez 
por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso nos casos de descumprimento do prazo 
para entrega do(s)produto(s). 
b.2 - MULTA DE INADIMPLEMENTO – 2,0%(dois por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pelo atraso superior a 30(trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), aplicada 
cumulativamente com a multa estabelecida no itemanterior; 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, pelo prazo de até 2 (dois)anos. 



 
 d) Declaração de inidoneidade para licitar, contratar e subcontratar com Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contatado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o 
prazo da sanção, aplicada com base na alíneaanterior. 
17.2. Serão Causas de Declaração de Inidoneidade, conforme art. 87, inciso IV da Lei nº 
8.666/93, dentreoutras: 
a) Recusar a Nota de Empenho daDespesa; 
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentaçãofalsa; 
c) Ensejar o retardamento da execução do seuobjeto; 
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objetopactuado; 
e) Comportar-se de modoinidôneo; 
f) Cometer fraudefiscal. 
17.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” e “d” do subitem 16.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, com a alínea bdo referido item, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de até 5 (cinco) diasúteis; 
17.4. Nos termos do art. 7º da lei 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF ou dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades 
legais, garantindo o direito à ampla defesa, a licitante que der causa as alíneas do subitem16.2. 

17.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 30 
(trinta) dias, poderá ensejar a exclusão da referida empresa da Ata de Registro de Preço, bem 
como a aplicação das sanções elencadas neste Edital. 
17.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não 
cumpridos, serão cobradosjudicialmente. 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá 
serdescredenciadoporigualperíodo,semprejuízodasmultasprevistasnoEditaledasdemaiscominaçõe
slegais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
18.1AinexecuçãototalouparcialdoContratoensejarásuarescisão,comasconsequênciascontratuais,d
eacordocom o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 ealterações: 

 
4.Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
5.A rescisão deste Contrato poderáser: 
a) Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº.8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para aAdministração; 
c) Judicialmente, nos termos dalegislação. 
6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº. 
8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direitoa: 

a) Devolução degarantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data darescisão; 
c) Pagamento do custo demobilização. 
7. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igualtempo. 
8. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 



 
 decorrentes deste 

Contrato,atéolimitedosprejuízoscausadosàContratante,alémdassançõesprevistasnesteInstrumento
. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1 A execução do presente Contrato bem como os casos omissos regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, combinado com inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1 Este Contrato será publicado em forma de extrato, em órgão de imprensa oficial, no prazo de 
10 (dez) dias, corridos contados a partir da data de suaassinatura. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 As partes elegem o foro da Comarca de xxxxxxxx, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente 
instrumento. 

 
E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para todos os 
efeitos legais. 

 
XXXXXX - XXX, XXX, de XXXXXX de 2020. 

 
 
 

________________________________________ 
_________DIRETOR 

 
 
 

____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  

EMPRESA XXXXXXXX  
CONTRATADO 



 

  
 

ANEXO XI 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº xx/xxxx 
(Pregão Eletrônico nº 05/2020) 
 
Aos xxxdias do mês de xxxxde xxxxxxx,a empresaxxxxxxxxxxxx, procedeu com a 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços em decorrência do resultado final 
do Pregão Eletrônico nº 05/2020.  
Sendo assim, e conforme o edital, a empresa acima referida concorda expressamente 
em assinar a presente ata, comprometendo-se a manter registrado junto a este 
CONSÓRCIO -CISABES, pelo prazo de 12(doze) meses, os preços abaixo descritos 
para os produtos respectivos. 
Por essa razão, a empresa declarada, sob as penas da lei, que, quando for 
regularmente convocada para o fornecimento de quaisquer dos produtos pelos 
preços registrados, o fará de acordo com as condições previstas no edital de licitação 
respectivo e nesta Ata. 
Em nada mais havendo, lavrou-se a presente ata, a qual vai lida e assinada pelo 
representante legal da empresa e pelos integrantes da CPL do CISABES –
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO 
SANTO 
abaixo nominados: 

EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxx 
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 xxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx 
 
 

 

____________________________________ 

Pregoeiro 
 

 
 

______________________________________ 
Empresa. 

Representante da Empresa CPF nº: 


